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TNDICAÇÃO N" 400t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos terrnos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretaria de Infraestrutura, Sra. Kilvia Lívia

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja realizado o roço das estradas ücinais do Distrito de

Mosquito e das localidades de Pirineus, Mirinduba, Barreiras, Passagem Nova, Tauá da

Praiq Patos Bela Yista, Mirandq Mirandinha, Fazendinha, Morada Nova, Córrego do

Paulo, Jatobáo bem como no trecho que liga Barreiras à Fazenda COHIBRA.

JT]STIFICATIVA

O roço das referidas estradas vicinais é de grande importância para garantir maior

segurança na trafegabilidade, além de contribuir paÍa a melhoria do aspecto das localidades.

Com o período chuvoso, o crescimento da vegetação às margens das vias reduz a

visibilidade de pedestres e condutores de veículos, o que pode ocasionar acidentes. Dessa

fornra, a reabzaçáo do serviço é necessári a paÍa manter as estradas em boas condições de uso,

assegurando melhor deslocamento à população, facilitando o acesso às comunidades e

proporcionando maior seguÍança e conforto aos usuários.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Jacinto oli 13 de fevereiro de 2026.
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